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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAQUARA.RS.

RELATÓRIO PREVISTO NO ART. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45.

A MASSA FALIDA DE PEOPLE MOVERS CALÇADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 01.891.708/0001-42, por seu síndico abaixo firmado, nos autos da Falência de nº 070/1.03.0005270-2, vem, respeitosamente perante V. Exa. apresentar o relatório de que trata o art. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45, consoante dados e informações abaixo:





I - Dos atos da Administração da Massa:




a. Inicialmente refere a V. Exa. que assumiu recentemente o encargo de síndico. Neste aspecto, por ocasião de sua primeira manifestação nos autos breve relato em relação aos atos essenciais praticados na administração dos síndicos anteriores, tais como relatório do art. 103, publicação do quadro geral de credores, arrecadação das máquinas, leilão, etc.





II
-
Do Valor do Ativo e do Passivo:





b) Ativo e pagamentos realizados:




b.1.)
Ativo apurado através de leilão dos bens arrecadados às fls. 289/292 (do 2º. Volume) depositado no Banrisul conforme depósito da fl. 574 de R$ 5.650,00 datado de 30/08/2001.

                                               b.2) Foi efetuado o pagamento representado pelo alvará da fl. 588, referente ao pedido de fls. 581/585 de R$ 457,28, relativo a despesas com limpeza, manutenção e segurança do prédio onde se encontravam os bens da massa e fl. 671 de R$ 537,65 para processo de Restituição de nº 070/1030003919-6 envolvendo a falida e Calçados Bibi Ltda.




Em data de 24/07/2007, após os pagamentos acima referidos, o ativo da massa depositado em conta judicial importava em R$ 7.961,54 conforme extrato das fls. 805/809.


Obs. Não consta dos valores acima os juros e correção monetária decorrente das aplicações financeiras a partir da referida data de 24/07/2007, cujos valores serão informados oportunamente quando anexados aos autos o extrato bancário atualizado da conta que a Massa Falida possui perante o Banrisul.





c) Passivo:
                          

Conforme consta dos autos e de outros elementos, o total do passivo está representado da seguinte forma:





c.1.) Passivo representado pelos credores trabalhistas, fiscais, quirografários e outros, incluídos no quadro geral de credores apresentado conforme fls. 673/678 dos autos.





c.2) Passivo representado pela Certidão da fl. 487, expedida pelo Juízo da 1ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 01825.381/98-4, promovido por Antonio Carlos Figueiredo contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 218,61, em 17.11.00;




c.3.) Passivo representado pela Certidão da fl. 569, expedida pelo Juízo da 1ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 00379.381/00-1, promovido por Sandra Maria Veiga Couto contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 35,91, em 29.06.01;

   



c.4.)  -
Passivo representado pela Certidão da fl. 608, expedida pelo Juízo da 2ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 01819.382/98-2, promovido por Ivo Possenato contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 57,29, em 20.02.02;




c.5) Pelas penhoras no rosto dos autos efetivadas nos autos das execuções fiscais, sendo que alguns valores já constam do Quadro Geral de Credores, a saber:

- a fl. 612 referente a execução fiscal de nº 50.611 promovida pela União Federal no valor de R$ 16.215,04 em 29/04/01;

- a fl. 613 referente a execução fiscal de nº 50.610 promovida pela Fazenda Nacional no valor de R$ 7.950,87 em 29/04/01;

- a fl. 614 referente a execução fiscal de nº 15.393 promovida pela União Federal no valor de R$ 20.450,61 em 29/04/01;

- a fl. 615 referente a execução fiscal de nº 50.613 promovida pela União Federal no valor de R$ 6.984,83 em 29/04/01;

- a fl. 616 referente a execução fiscal de nº 50.614 no valor de R$ 3.886,56 em 29/04/01;

- a fl. 617 referente a execução fiscal de nº 50612 no valor de R$ 3.640,47 em 29/04/01;

- a fl. 661 referente a execução fiscal de nº 070/1030003126-8 no valor de R$ 20.124,46 em 29/04/01;

- a fl. 662 referente a execução fiscal de nº 070/1030003125-0 no valor de R$ 84.582,97 em 22/07/03;

- a fl. 664 referente a execução fiscal de nº 070/1030003089-0 no valor de R$ 30.871,22 em 22/07/03;

          


c.6)
Passivo representado pelas Comunicações do Tribunal de Justiça, concernente aos encargos da Massa Falida, por publicação de editais, no valor de R$ 231,00, conforme ofício da fl. 244 de 21/12/99; no valor de R$ 333,00, conforme ofício das fls. 578/579 de 30/08/01, conforme ofício das fls. 685/686 de 06/10/04 no valor de R$ 884,00.




III
-
Das Ações em que a Massa é parte:





d) Consoante anteriormente referido este síndico assumiu o “múnus” recentemente e as ações em que a massa é parte são aquelas referidas no quadro geral de credores das fls. 673/678.apresentado pelo síndico anterior, além das referidas acima.




IV
-
Dos Atos Suscetíveis de Revogação:




e) O signatário na qualidade de síndico, até o presente momento não vislumbrou qualquer ato que possa ser passível de revogação. 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Porto Alegre, 09 de Março de 2009.

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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